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Acrescenta inciso VI ao art. 4º da Lei nº 10.201, de 14 de fevereiro de 
2001, que institui o Fundo Nacional de Segurança Pública (FNSP), para 
incluir programas de assistência psicossocial dentre os projetos 
apoiados pelo Fundo; tendo parecer da Comissão de Seguridade Social 
e Família, pela aprovação deste e da emenda apresentada na 
Comissão, com substitutivo (relator: DEP. DR. ROSINHA); e da 
Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, pela 
aprovação, com substitutivo (relator: DEP. CAPITÃO AUGUSTO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE  
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;  
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
 - Emenda apresentada  
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
III - Na Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado: 
 - Parecer do relator  
 - Complementação de voto  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 10.201, de 14 de fevereiro de 2001, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso VI:  

 

“Art. 4º ................................................................................................... 

................................................................................................................. 

VI – programas de assistência psicossocial aos bombeiros militares e  

policiais, seus dependentes e cônjuges. 

......................................................................................................” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Senado Federal, em 18 de setembro de 2012. 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.201, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2001 
 

Institui o Fundo Nacional de Segurança 

Pública - FNSP, e dá outras providências. 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

2.120-9, de 2001, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto parágrafo único do art. 62, dá Constituição Federal 

promulgo a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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Art. 4º O FNSP apoiará projetos na área de segurança pública destinados, dentre 

outros, a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.746, de 10/10/2003) 

I - reequipamento, treinamento e qualificação das polícias civis e militares, corpos 

de bombeiros militares e guardas municipais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.746, 

de 10/10/2003) 

II - sistemas de informações, de inteligência e investigação, bem como de 

estatísticas policiais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.746, de 10/10/2003) 

III - estruturação e modernização da polícia técnica e científica; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 10.746, de 10/10/2003) 

IV - programas de polícia comunitária; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 

10.746, de 10/10/2003) 

V - programas de prevenção ao delito e à violência. (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 10.746, de 10/10/2003) 

§ 1° Os projetos serão examinados e aprovados pelo Conselho Gestor. 

§ 2º Na avaliação dos projetos, o Conselho Gestor priorizará o ente federado que 

se comprometer com os seguintes resultados: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 10.746, de 10/10/2003) 

I - realização de diagnóstico dos problemas de segurança pública e apresentação 

das respectivas soluções; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.746, de 10/10/2003)  

II - desenvolvimento de ações integradas dos diversos órgãos de segurança pública; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 10.746, de 10/10/2003)  

III - qualificação das polícias civis e militares, corpos de bombeiros militares e das guardas 

municipais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.746, de 10/10/2003)  

IV - redução da corrupção e violência policiais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.746, 

de 10/10/2003)  

V - redução da criminalidade e insegurança pública; e (Inciso acrescido pela Lei 

nº 10.746, de 10/10/2003) 

VI - repressão ao crime organizado. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.746, de 

10/10/2003) 

§ 3º Terão acesso aos recursos do FNSP: (“Caput” do parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 10.746, de 10/10/2003)  

I - o ente federado que tenha instituído, em seu âmbito, plano de segurança pública; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.746, de 10/10/2003, com redação dada pela Lei nº 12.681, de 

4/7/2012)  

II - os integrantes do Sistema Nacional de Informações de Segurança Pública, 

Prisionais e sobre Drogas - SINESP que cumprirem os prazos estabelecidos pelo órgão 

competente para o fornecimento de dados e informações ao Sistema; e (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.681, de 4/7/2012) 

III - o Município que mantenha guarda municipal ou realize ações de 

policiamento comunitário ou, ainda, institua Conselho de Segurança Pública, visando à 

obtenção dos resultados a que se refere o § 2º. (Primitivo inciso II acrescido pela Lei nº 

10.746, de 10/10/2003, renumerado e com redação dada pela Lei nº 12.681, de 4/7/2012) 

§ 4º Os projetos habilitados a receber recursos do FNSP não poderão ter prazo 

superior a dois anos.  

§ 5º Os recursos do FNSP poderão ser aplicados diretamente pela União ou 

repassados mediante convênios, acordos, ajustes ou qualquer outra modalidade estabelecida 

em lei, que se enquadre nos objetivos fixados neste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.746, de 10/10/2003) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=459960&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=459960&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=459960&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=459960&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=459960&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=459960&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=459960&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=459960&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=459960&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=459960&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=459960&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=459960&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=459960&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=459960&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=459960&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=459960&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=459960&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=459960&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=459960&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=459960&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=459960&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=459960&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 6º Não se aplica o disposto no inciso I do § 3º ao Estado, ou Distrito Federal, 

que deixar de fornecer ou atualizar seus dados e informações no Sinesp. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.681, de 4/7/2012) 

§ 7º Os gastos anuais com projetos que não se enquadrem especificamente nos 

incisos I a V do caput ficam limitados a 10% (dez por cento) do total de recursos despendidos 

com os projetos atendidos com fundamento nesses incisos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.681, de 4/7/2012) 

§ 8º Os gastos anuais com construção, aquisição, reforma e adaptação de imóveis 

de propriedade da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios são limitados a 

10% (dez por cento) do montante de recursos alocados no exercício para atendimento dos 

projetos enquadrados nos incisos I a V do caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.681, de 

4/7/2012) 

 

Art. 5º Os entes federados beneficiados com recursos do FNSP prestarão ao 

Conselho Gestor e à Secretaria Nacional de Segurança Pública informações sobre o 

desempenho de suas ações na área da segurança pública. (Artigo com redação dada pela Lei 

nº 10.746, de 10/10/2003) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

 
EMENDA MODIFICATIVA Nº  

 
 Modifica-se o art. 1º do PL nº 4.456 de 2012, dando-lhe a seguinte 
redação: 
  
 Art. 1º ................................................................................................ 
  
 “Art. 4º ............................................................................................... 
 
 VI – programas de assistência psicossocial aos policiais civis e militares, 
bombeiros militares, guardas municipais, incluindo os dependentes e cônjuges 
dos mesmos.” (NR) 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 A presente emenda busca incluir entre os projetos apoiados pelo Fundo 
Nacional de Segurança Pública – FNSP a assistência psicossocial aos policiais 
civis e guardas municipais. 
 Assim, o apoio ao programa de assistência psicossocial atenderia melhor 
aos profissionais de segurança pública do país. 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12681-4-julho-2012-613516-publicacaooriginal-136913-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12681-4-julho-2012-613516-publicacaooriginal-136913-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12681-4-julho-2012-613516-publicacaooriginal-136913-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12681-4-julho-2012-613516-publicacaooriginal-136913-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12681-4-julho-2012-613516-publicacaooriginal-136913-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12681-4-julho-2012-613516-publicacaooriginal-136913-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=459960&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=459960&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Sala das Sessões, 7 de novembro de 2012 

 
Giroto 

Deputado Federal-PMDB/MS 
 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 4.456, de 2012, propõe alterar a Lei nº 

10.201, de 14 de fevereiro de 2001, que institui o Fundo Nacional de Segurança 

Pública - FNSP, para incluir programas de assistência psicossocial dentre os 

projetos apoiados pelo Fundo. Oriundo do Senado Federal, de autoria do Senador 

Renan Calheiros, o PLS nº 97, de 2008, seguiu para a Câmara dos Deputados após 

apreciação, votação e aprovação, onde recebeu o nº 4.456, de 2012. 

Em sua Justificação, o nobre Autor argumenta que o FNSP é 

um dos mais importantes instrumentos de política pública no combate à 

criminalidade e à violência. Muitas vezes, a pressão no exercício da profissão de 

servidor ou agente de segurança pública representa alto risco e pode causar 

sequelas psicológicas que refletem diretamente no comportamento do policial, além 

de interferir no convívio familiar. Destaca que a aplicação de recursos específicos 

para programas de assistência psicossocial aos policiais, seus dependentes e 

cônjuges possibilitará a realização de convênios com os diversos estados da 

Federação, imprimindo caráter nacional à referida ação. Conclui afirmando que o 

atendimento psicossocial dos policiais e seus familiares assegurará um melhor 

desempenho da segurança pública no País. 

A proposição, ao ser apreciada pelo Senado Federal, recebeu 

uma emenda cujo objetivo foi incluir os bombeiros militares entre os beneficiados 

dos programas de assistência psicossocial previstos na proposição. O texto final do 

Senado prevê programas de assistência psicossocial aos bombeiros militares e 

policiais, seus dependentes e cônjuges. 

A matéria foi distribuída às Comissões de Seguridade Social e 

Família; Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado; de Finanças e 

Tributação; e de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

No prazo regimental, foi apresentada uma emenda à 

proposição nesta Comissão de Seguridade Social e Família, de autoria do Ilustre 

Deputado Giroto, com o objetivo de incluir os guardas municipais nos programas 

previstos na proposição em análise e especificar como beneficiários os policiais civis 

e militares. 

É o Relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR 

A necessidade de criação de políticas públicas para atender 

aos servidores e agentes de segurança pública em nosso país, em particular os 

policiais civis e militares, bombeiros militares e guardas municipais, deve levar o 

Governo Federal a priorizar e valorizar a Política Nacional de Segurança Pública, por 

meio da utilização de seu Fundo para atender a esse segmento da população, seus 

dependentes e cônjuges, em projetos de assistência psicossocial. 

O Poder Legislativo tem um compromisso com esses 

servidores, que carecem de equipamentos públicos específicos para desenvolver as 

suas atividades e garantir a sua própria segurança e de seus familiares. Devemos 

estar atentos às situações de estresse dos trabalhadores da segurança pública em 

suas atividades diárias de combate à criminalidade. As sequelas psicológicas 

advindas dessas atividades estendem-se aos familiares desses trabalhadores, 

comprometendo a estabilidade e a paz do convívio familiar. 

O papel do Estado na viabilização dos direitos desses 

trabalhadores pode se dar a partir da implementação de iniciativas pelo Poder 

Executivo, a exemplo de programas de assistência psicossocial extensivo aos 

familiares, financiados pelo Fundo Nacional de Segurança Pública - FNSP. 

Os profissionais de segurança pública são treinados 

exaustivamente para se defender. Atuam permanentemente em situações de 

confronto para preservar a segurança e a vida de desconhecidos, colocando a sua 

própria vida em risco e, indiretamente, a de sua família, constantemente ameaçada 

pelos bandidos. Episódios recentes demonstram o perigo de situações de tensão, 

ameaças, assassinatos em massa de policiais em São Paulo, preconceito dentro da 

comunidade em que vivem, em virtude de representarem o aparelho repressor e de 

habitarem as mesmas áreas de procurados pela polícia e justiça. Os policiais não 

podem corresponder ao que deles a sociedade espera se têm medo de ter a sua 

própria identidade descoberta por foras da lei. A saúde mental dos agentes da 

segurança pública e de seus familiares é primordial para o bom desempenho de 

suas funções e para o apoio no lar. 

Sendo assim, as medidas propostas no Projeto de Lei em 

análise se fazem necessárias e oportunas, uma vez que os trabalhadores da 

segurança pública necessitam de apoio psicossocial para o desenvolvimento de 

suas atividades cotidianas. 

Esta Relatoria entende ser oportuna a aprovação da Emenda 

apresentada, cuja redação busca incluir os guardas municipais, cujas atividades 

assemelham-se àquelas dos policiais e bombeiros militares no que se refere ao risco 

profissional, além de adicionar os policiais rodoviários federais como beneficiários 

dos programas de assistência psicossocial do Fundo Nacional de Segurança 

Pública. 
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Diante do exposto, nosso voto é pela aprovação do Projeto de 

Lei nº 4.456, de 2012, e da Emenda apresentada, de acordo com Substitutivo 

apresentado em anexo. 

Sala da Comissão, em 5 de abril de 2013. 

Deputado DR. ROSINHA 
Relator 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N o 4.456, DE 2012 

 

Acrescenta inciso VI ao art. 4º da 
Lei nº 10.201, de 14 de fevereiro de 2001, 

que institui o Fundo Nacional de 
Segurança Pública (FNSP), para incluir 
programas de assistência psicossocial 
dentre os projetos apoiados pelo Fundo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. O art. 4º da Lei nº 10.201, de 14 de fevereiro de 2001, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VI:  

“Art. 4º .......................................................................  

..................................................................................  

VI – programas de assistência psicossocial aos policiais 
civis e militares, policiais rodoviários federais, bombeiros 
militares, guardas municipais e seus dependentes e cônjuges. 

.......................................................................” (NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Sala da Comissão, em 5 de abril de 2013. 

Deputado DR. ROSINHA 
Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 4.456/2012, e a 
Emenda apresentada na Comissão, com substitutivo, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Dr. Rosinha. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
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Dr. Rosinha - Presidente, Geraldo Resende e Antonio Brito - 
Vice-Presidentes, Alexandre Roso, Chico das Verduras, Darcísio Perondi, Eduardo 
Barbosa, Eleuses Paiva, Fernando Marroni, Francisco Floriano, João Ananias, José 
Linhares, Lauriete, Mandetta, Mara Gabrilli, Mário Heringer, Nazareno Fonteles, 
Nilda Gondim, Padre João, Rosane Ferreira, Saraiva Felipe, Toninho Pinheiro, Assis 
Carvalho, Danilo Forte, Dr. Ubiali, Geraldo Thadeu, Íris de Araújo, Luiz de Deus, 
Paulo Foletto e Raimundo Gomes de Matos. 

Sala da Comissão, em 6 de novembro de 2013. 

 

Deputado DR. ROSINHA 
Presidente 

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 
PROJETO DE LEI N O 4.456, DE 2012 

Acrescenta inciso VI ao art. 4º da Lei nº 10.201, 
de 14 de fevereiro de 2001, que institui o Fundo 
Nacional de Segurança Pública (FNSP), para 
incluir programas de assistência psicossocial 
dentre os projetos apoiados pelo Fundo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. O art. 4º da Lei nº 10.201, de 14 de fevereiro de 2001, passa 
a vigorar acrescido do seguinte inciso VI: 

“Art. 4º ....................................................................... 

.................................................................................. 

VI – programas de assistência psicossocial aos policiais civis e 
militares, policiais rodoviários federais, bombeiros militares, 
guardas municipais e seus dependentes e cônjuges. 

.......................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em  06 de novembro de 2013. 

Deputado DR. ROSINHA 

Presidente 
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COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 

 

I – RELATÓRIO 

 
O Projeto de Lei nº 4.456, de 2012, propõe alterar a Lei nº 10.201, de 14 

de fevereiro de 2001, que institui o Fundo Nacional de Segurança Pública - FNSP, 
para incluir programas de assistência psicossocial dentre os projetos apoiados pelo 
Fundo.  

Oriundo do Senado Federal, de autoria do Senador Renan Calheiros, o 
PLS nº 97, de 2008, veio para a Câmara dos Deputados após apreciação, votação e 
aprovação, onde recebeu o nº 4.456, de 2012. 

Em sua Justificação, o Autor argumenta que o FNSP é um dos mais 
importantes instrumentos de política pública no combate à criminalidade e à 
violência. Muitas vezes, a pressão no exercício da profissão de servidor ou agente 
de segurança pública representa alto risco e pode causar sequelas psicológicas que 
refletem diretamente no comportamento do policial, além de interferir no convívio 
familiar.  

Destaca que a aplicação de recursos específicos para programas de 
assistência psicossocial aos policiais, seus dependentes e cônjuges possibilitará a 
realização de convênios com os diversos estados da Federação, imprimindo caráter 
nacional à referida ação. 

Conclui afirmando que o atendimento psicossocial dos policiais e seus 
familiares assegurará um melhor desempenho da segurança pública no País. 

A proposição, ao ser apreciado pelo Senado Federal, recebeu uma 
emenda cujo objetivo foi incluir os bombeiros militares entre os beneficiados dos 
programas de assistência psicossocial previstos na proposição. 

O texto final do Senado prevê programas de assistência psicossocial aos 
bombeiros militares e policiais, seus dependentes e cônjuges. 

A matéria foi distribuída às Comissões de Seguridade Social e Família; 
Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado; de Finanças e Tributação; e de 
Constituição e Justiça e de Cidadania. 

Na Comissão de Seguridade Social, o projeto foi aprovado por 
unanimidade com uma emenda com o objetivo de incluir os guardas municipais nos 
programas previstos na proposição em análise e especificar como beneficiários os 
policiais civis e militares. 

No prazo regimental não foram apresentadas emendas nesta Comissão. 
 
É o Relatório. 
 

II - VOTO DO RELATOR 

 
O Projeto em apreço  vem a esta Comissão nos termos do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados - RICD, em seu art. 32, inciso XVI, alínea “d”, que 
cumpre a esta Comissão permanente pronunciar-se acerca do mérito de assuntos 
relativos à segurança pública interna e seus órgãos institucionais.  
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É de conhecimento notório a grande necessidade de criação de políticas 
públicas para atender aos profissionais de segurança pública em nosso país, em 
particular os policiais civis e militares, bombeiros militares e guardas municipais, 
devendo os Governos priorizarem e valorizarem, esse guardiães da sociedade por 
meio da Política Nacional de Segurança Pública, utilizando o Fundo para atender a 
esse segmento da população, seus dependentes e cônjuges, em projetos de 
assistência psicossocial. 

O Poder Legislativo tem um compromisso com esses servidores, que 
carecem de equipamentos públicos específicos para desenvolver as suas atividades 
e garantir a sua própria segurança e de seus familiares. Devemos estar atentos às 
situações de estresse dos trabalhadores da segurança pública em suas atividades 
diárias de combate à criminalidade. 

As sequelas psicológicas advindas dessas atividades estendem-se aos 
familiares desses trabalhadores, comprometendo a estabilidade e a paz do convívio 
familiar. 

O papel do Estado na viabilização dos direitos desses trabalhadores pode 
se dar a partir da implementação de iniciativas pelo Poder Executivo, a exemplo de 
programas de assistência psicossocial extensivo aos familiares, financiados pelo 
Fundo Nacional de Segurança Pública - FNSP. 

Os profissionais de segurança pública são treinados exaustivamente para 
se defender. Atuam permanentemente em situações de confronto para preservar a 
segurança e a vida de desconhecidos, colocando a sua própria vida em risco e, 
indiretamente, a de sua família, constantemente ameaçada pelos bandidos.  

Episódios recentes demonstram o perigo de situações de tensão, 
ameaças, assassinatos em massa de policiais em São Paulo e em todo o Brasil, 
tendo alcançado no ano passado mais de 490 policiais mortos pelo crime. 

Outro aspecto que tem causado espanto é o número de suicídios 
praticados por esses profissionais, além do quadro de internação para tratamento 
psicológico e de dependência química. Tudo isso provocado pelo auto grau de 
cobrança da profissão e o elevado nível de stress.  

 
Acrescenta-se ainda o preconceito dentro da comunidade em que vivem, 

em virtude de representarem o aparelho repressor e de habitarem as mesmas áreas 
de procurados pela polícia e justiça.  

Os policiais não podem corresponder ao que deles a sociedade espera se 
têm medo de ter a sua própria identidade descoberta por foras da lei. A saúde 
mental dos agentes da segurança pública e de seus familiares é primordial para o 
bom desempenho de suas funções e para o apoio no lar. 

Sendo assim, as medidas propostas no Projeto de Lei em análise se 
fazem necessárias e oportunas, uma vez que os trabalhadores da segurança pública 
necessitam de apoio psicossocial para o desenvolvimento de suas atividades 
cotidianas. 

Entendemos ser oportuna a aprovação da Emenda apresentada na 
Comissão de Seguridade Social e Família, cuja redação busca incluir os guardas 
municipais, que também exercem as suas atividades  em situações de risco 
profissional, além de adicionar os policiais rodoviários federais como beneficiários 
dos programas de assistência psicossocial do Fundo Nacional de Segurança 
Pública. 
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Diante do exposto, nosso voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 
4.456, de 2012, nos termos do Substitutivo aprovado na Comissão de Seguridade 
Social e Família. 

 
Sala da Comissão, em 6 de maio 2015. 
 

Deputado CAPITÃO AUGUSTO 
Relator 

 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Durante a reunião da Comissão de Segurança Pública e Combate ao 

Crime Organizado que apreciou a presente proposição, o Deputado Efraim Filho 

sugeriu alterações no substitutivo da Comissão de Seguridade Social e Família, 

adotado por este Relator em meu parecer original, no sentido de incluir, como 

beneficiários dos programas de assistência psicossocial, os agentes de trânsito. 

Assim, nos termos do art. 57, XI, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, acolho a sugestão do nobre parlamentar por considerá-la pertinente ao 

aprimoramento da proposição e complemento o voto anteriormente apresentado, 

conforme substitutivo anexo, cujo teor já contempla a sugestão. 

Assim, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 4.456/12, com o 

substitutivo anexo. 

Sala das Reuniões, em 13 de maio de 2015. 

Deputado CAPITÃO AUGUSTO (PR/SP) 
Relator 

 

PROJETO DE LEI Nº 4.456, de 2012 
(Do Senado Federal) 

Acrescenta inciso VI ao art. 4º da Lei nº 
10.201, de 14 de fevereiro de 2001, que institui o 
Fundo Nacional de Segurança Pública (FNSP), 
para incluir programas de assistência 
psicossocial dentre os projetos apoiados pelo 
Fundo. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 10.201, de 14 de fevereiro de 2001, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso VI:  

“Art. 4º .................................................................................  

.............................................................................................  

VI – programas de assistência psicossocial aos policiais civis 

e militares, policiais rodoviários federais, bombeiros militares, guardas 

municipais, agentes de trânsito e seus dependentes e cônjuges. 

...................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Reuniões, em 13 de maio de 2015. 

Deputado CAPITÃO AUGUSTO (PR/SP) 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

 

A Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 
Organizado, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 
4.456/2012, com substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Capitão 
Augusto, que apresentou complementação de voto.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Priante - Presidente; Capitão Augusto, Marcos Reategui 
e Laudivio Carvalho - Vice-Presidentes; Adelmo Carneiro Leão, Alberto Fraga, 
Alexandre Leite, Cabo Daciolo, Cabo Sabino, Caetano, Delegado Éder Mauro, 
Delegado Edson Moreira, Delegado Waldir, Eduardo Bolsonaro, Efraim Filho, 
Eliziane Gama, Fábio Mitidieri, Fernando Monteiro, Gilberto Nascimento, Guilherme 
Mussi, Jair Bolsonaro, Keiko Ota, Laerte Bessa, Major Olimpio, Moroni Torgan, 
Pastor Eurico, Rocha e Wilson Filho - Titulares; Ademir Camilo, Edio Lopes, Hugo 
Leal, Lincoln Portela e Moses Rodrigues - Suplentes.  
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Sala da Comissão, em 13 de maio de 2015.  

 
Deputado JOSÉ PRIANTE  

Presidente  
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Acrescenta inciso VI ao art. 4º da Lei nº 
10.201, de 14 de fevereiro de 2001, que institui o 
Fundo Nacional de Segurança Pública (FNSP), 
para incluir programas de assistência 
psicossocial dentre os projetos apoiados pelo 
Fundo.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 10.201, de 14 de fevereiro de 2001, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso VI:  

“Art. 4º .................................................................................  

.............................................................................................  

VI – programas de assistência psicossocial aos policiais civis e militares, 

policiais rodoviários federais, bombeiros militares, guardas municipais, agentes de 

trânsito e seus dependentes e cônjuges. 

...................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 13 de maio de 2015. 

Deputado JOSÉ PRIANTE 
Presidente 

 

 
FIM DO DOCUMENTO 


